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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 848/09 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie, 
em caráter de urgência, a limpeza e a retirada de entulhos da Rua Orlando 
Niéri ao lado da Igreja Pentecostal do Brasil, no Bairro PROMORAR, Conjunto 
Habitacional “Mário Augusto Ribeiro”, bem como a colocação de uma placa 
com os dizeres: “PROIBIDO JOGAR LIXO OU ENTULHOS”. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Os moradores que residem próximo ao local reclamam do mau cheiro e do 
aparecimento de bichos peçonhentos em suas residências, os quais vêm 
transmitindo doenças às pessoas. E a colocação da placa inibirá que os 
desatentos continuem jogando lixo e entulhos que além de causar poluição 
visual, prejudica o meio ambiente  


